
INDICAÇÃO Nº 
1452
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que elabore o mais breve possível o decreto que regulamenta e implementa o Programa de Parcelamento de Débitos no Estado, Lei nº 13.014, de 2008. 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se justifica uma vez que, apesar de aprovada e devidamente promulgada e publicada a Lei que institui o Programa de Parcelamento de Débitos no Estado de São Paulo, o mesmo ainda não foi implementado pelo Governo do Estado, o que tem causado muitas incertezas e questionamentos por parte dos contribuintes.  

O projeto de lei nº 1146 de 2007, que institui o parcelamento de débitos de natureza tributária decorrentes de fatos geradores ocorridos até 31 de 2006 de dezembro de 2006, e de natureza não-tributária vencidos até 31 de dezembro de 2006, foi encaminhado pelo Governador a esta Casa Legislativa, e após discussão, foi aprovado por esta Assembléia, em sessão realizada em 23 de abril p.p. Na seqüência, foi o projeto encaminhado ao Senhor Governador, que o sancionou em maio último, transformando-se, então, na Lei nº 13.014, de 2008. 

Ocorre, porém, que a despeito do lapso temporal já transcorrido, a sociedade ainda não aproveita dos benefícios previstos nessa lei, isto porque, a mesma depende de regulamentação por parte do Poder Executivo, o que até o momento ainda não ocorreu.

Dessa forma, e por ter já recebido uma série de questionamentos quanto à eficácia dessa norma, vem este Parlamentar apresentar a presente propositura, visto que a competência para regulamentar a matéria é exclusiva e privativa do Poder Executivo, ou seja, depende de ato emanado do Poder Executivo. 

A competência da Assembléia Legislativa neste caso já se esgotou. A Casa discutiu e aprovou a matéria, de forma célere, preocupada em viabilizar rapidamente os benefícios do parcelamento aos contribuintes em mora. Por isso, só cabe agora a este Parlamentar indicar ao Executivo que proceda com a regulamentação e implantação do Programa de Parcelamento de débitos o mais rapidamente possível. 

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas - PSDB
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